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Estado de Santa Catarina 
MUNICÍPIO DE HERVAL D’OESTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE HERVAL D’OESTE 
CNPJ/MF Nº 82.939.430/0001-38 
Rua Nereu Ramos nº 389 – Centro 
 
Estado de Santa Catarina. 
MUNICÍPIO DE HERVAL D’OESTE. 
AUTO VIAÇÃO HERVAL LTDA. 
CNPJ 02.935.521/0001-66. 
Avenida Beira Rio 507 Sala 02 – Centro.  
 

TERMO ADITIVO Nº 020/2022 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2022. 
 
Pelo presente instrumento de contrato, o Município de Herval d’Oeste, através de sua Unidade 

Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE HERVAL D’ OESTE, pessoa jurídica de direito público, 

estabelecida na Rua Nereu Ramos, 389, Herval d’Oeste, Estado de Santa Catarina, inscrita no 

CNPJ nº 82.939.430/0001-38, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. MAURO 

SÉRGIO MARTINI; doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa AUTO VIAÇÃO 

HERVAL LTDA, estabelecida na Av. Beira Rio, 507, sala 02; no Município de Herval d´Oeste, 

Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ nº 02.935.521/0001-66, neste ato representado por 

seu Sócio Administrador, Sr. VITOR OLIVO, doravante denominada CONTRATADO, resolvem 

celebrar o presente Termo Aditivo, em decorrência do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2018, 

Modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2018, mediante sujeição mútua às seguintes 

cláusulas contratuais: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
O presente Termo Aditivo tem por objeto o aumento na quilometragem diária das linhas 
05,06,07,08,09 e 10 conforme quadro abaixo: 
 

Item Descrição Unidade 

Quantidade 
Aditivo 

Valor 
Unitário 

(R$) 
Valor Total (R$) 

KM 

05 
LINHA 05 - CANHADA FUNDA - HERVAL D´OESTE 
- Matutino  

KM 10.000 R$ 3,91 R$ 39.100,00 

06 
LINHA 06 - BOA ESPERANÇA - BARRA VERDE - 
HERVAL D´OESTE - Vespertino  

KM 15.000 R$ 5,54 R$ 83.100,00 

07 
LINHA 07 - SR. BOM JESUS DA BARRA VERDE - 
APAE JBA - Vespertino  

KM 17.000 R$ 3,91 R$ 66.470,00 

08 
LINHA 08 - SEDE BELEM - HERVAL D´OSTE - 
Matutino  

KM 12.000 R$ 3,91 R$ 46.920,00 

09 
LINHA 09 - SEDE BELEM- HERVAL D´OESTE - 
APAE JBA - Vespertino  

KM 13.000 R$ 3,91 R$ 50.830,00 

10 
LINHA 10 - BOA ESPERANÇA - HERVAL 
D´OESTE. - Matutino  

KM 15.500 R$ 5,52 R$ 85.560,00 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR. 
 
O acréscimo nos quantitativos do contrato atualizado já com o reajuste anual contratual 
representa um acréscimo anual de R$ 371.980,00 (trezentos e setenta e um mil novecentos e 
oitenta reais). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. 
 
O presente termo aditivo é celebrado com base no artigo 65 inciso I 1·, da Lei Federal 8.666, de 
21 de junho de 1993, atualizada e Legislação Complementar. 
O aditivo é celebrado em função de acréscimo na quilometragem para finalização do ano escolar.  
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS. 
 
A publicação deste termo aditivo supre a necessidade de emissão de nova ordem de serviço, 
para a realização dos serviços previstos no instrumento contratual. 
 
Todos os demais itens e cláusulas do Contrato nº 003/2018, que não foram modificados por força 
deste termo aditivo, permanecem em plena vigor sendo o presente assinado pelas partes em 03 
(três) vias de igual teor e forma. 
 

Herval d’Oeste, 25 de fevereiro de 2022. 
 

 
 
 

 

MAURO SERGIO MARTINI  VITOR OLIVO 
Prefeito Sócio Administrador 
Pelo Município Pela Empresa 
 
 
Testemunhas:  
 
 
Raphael Anzolin Witte.   Heloise Borsoi Favretto.  
 

 
 

                                                 
1 Art. 65.  Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:  
 

I - unilateralmente pela Administração: 
 

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica aos seus objetivos;  
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